
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 
    ESTADO DO PARANÁ 

 

EDITAL N°. 001/2020 

                            A Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO: 

São considerados feriados no exercício de 2020, compreendido o período de 01 de janeiro a 31 

de dezembro, as seguintes datas. 

01 de Janeiro 
 

Quarta-feira Ano novo 

25 de fevereiro  
 

Terça feira Carnaval 

10 de abril 
 

Sexta feira Paixão de Cristo 

12 de Abril 
 

Domingo Páscoa 

21 de abril 
 

Terça feira Tiradentes 

28 de abril 
 

Terça feira Aniversário do Município de 
Jardim Alegre-Pr. 

01 de maio 
 

Sexta feira Dia do Trabalho 

11 de junho 
 

Quinta-feira Corpus Christi 

07 de setembro 
 

Segunda-feira Independência do Brasil 

12 de outubro 
 

Segunda-feira Padroeira do Brasil 

02 de novembro 
 

Segunda-feira Finados 

15 de novembro 
 

Domingo Proclamação da República/ 
Padroeira do Município 

25 de Dezembro 
 

Sexta-feira Natal 

 A partir desta data, os estabelecimentos industriais e comerciais deverão preferencialmente 
permanecer com suas portas fechadas, independente de avisos nas datas acima relacionadas. 
Esta deliberação não implica bares, lanchonetes, hospitais, restaurantes e similares. 
Não haverá expediente na Prefeitura Municipal nas datas acima relacionadas. 
Em casos especiais serão baixadas Portarias para respectiva regulamentação, as quais deverão 
ser cumpridas. 
 
             Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre – Pr,  em 16 de Abril de 2020. 

 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 



 


